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PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO GP Nº 232/2021 DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Delega atribuiçõeso à Diretora-Geral e a seu substituto eventual
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 26, inciso XXXI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
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CONSIDERANDO o art. 26, inciso XXXI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio de Janeiro, e
CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 2021.0.000038190-4;
RESOLVE:
Art. 1º Delegar à Diretora-Geral, ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA, e a seu substituto
legal, conforme disposto no artigo 26, inciso XXXI, do Regimento Interno deste Tribunal,
competência para:
I. apreciar os requerimentos de condições especiais de trabalho, com fulcro na Resolução TRE/RJ
nº 1155/2020;
II. apreciar os requerimentos de trabalho em regime parcial ou exclusivamente remoto fundados no
cenário de pandemia da COVID-19.
Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIO LUIS BRAGA DELL´ORTO
PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 215 /2021 DE 29 DE JULHO DE 2021.
Designa Desembargador Eleitoral plantonista para os dias 21 e 22 de agosto de 2021, em razão
das eleições suplementares nos Municípios de Itatiaia, Santa Maria Madalena e Silva Jardim.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o teor do Ato GP 215/2021, que dispõe sobre o plantão dos membros do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro durante o período eleitoral dos pleitos suplementares
para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito dos Municípios de Itatiaia, Santa Maria Madalena e Silva
Jardim;
CONSIDERANDO que o art. 2º, parágrafo único, da Resolução CNJ 71/2009 estabelece que o
nome dos plantonistas deverá ser divulgado apenas 5 (cinco) dias antes do plantão; e
CONSIDERANDO, por fim, o constante no Processo SEI 2021.0.000036263-2,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os Desembargadores Eleitorais constantes no anexo para realizarem os
plantões dos dias 21 e 22 de agosto de 2021.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO ÚNICO
ATO GP Nº 215/2021

MEMBRO DATA

Desembargador Eleitoral Katia Valverde Junqueira 21/08/2021

Desembargador Eleitoral Afonso Henrique Ferreira Barbosa 22/08/2021
CLAUDIO LUIS BRAGA DELL´ORTO
PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 221, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.
Redistribui cargo no âmbito do Poder Judiciário da União.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o constante do Processo SEI nº 2020.0.000050615-8,
RESOLVE:
Art. 1º Redistribuir para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul o cargo efetivo de
Analista Judiciário - Área Administrativa, criado pela Lei nº 11.202/05, ocupado pela servidora

ADRIANA SPILKI, matrícula n° 00715179, recebendo em contrapartida o cargo vago de Analista
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ADRIANA SPILKI, matrícula n° 00715179, recebendo em contrapartida o cargo vago de Analista
Judiciário - Área Administrativa, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, com fulcro no
artigo 28, inciso II c/c artigo 29, parágrafo 1º da Resolução TSE nº 23.563/2018.
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.
CLAUDIO LUIS BRAGA DELL´ORTO
PRESIDENTE DO TRE-RJ

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA 1891956 / 2021
Concede promoção
O Coordenador de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro, no uso de sua atribuição prevista no art. 80, inciso V, da Resolução TRE/RJ nº 1.107/2019
e tendo em vista o que consta do processo SEI nº 2020.0.000035833-7,
RESOLVE:
Conceder promoção, com base no art. 9º da Lei nº 11.416/06, c/c a Resolução TSE nº 22.582/07, a
Lívia Marcondes Dionesi, Analista Judiciário, da classe/padrão A 5 para a classe/padrão B 6, a
partir de 08/08/21.
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2021.
MARCOS JOSÉ GUERRERO SILVA
Coordenador de Desenvolvimento de Competências

SECRETARIA JUDICIÁRIA

PAUTAS DAS SESSÕES DE JULGAMENTO

EDITAL- PAUTA
Faço público, de ordem do Excelentíssimo Desembargador Cláudio Luís Braga dell'Orto,
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, que serão julgados, pelo sistema de
Videoconferência, na forma da Resolução TRE/RJ nº 1.131/2020, no dia 19/08/2021, às 15 horas,
os processos eletrônicos abaixo relacionados:
Processo - 0600426-07.2020.6.19.0201
Número de ordem - 1
Órgão julgador - Gabinete Do Juiz de Direito 1
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relatora - ALESSANDRA DE ARAUJO BILAC MOREIRA PINTO
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
Assunto principal - Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Extemporânea/Antecipada
Polo ativo - MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
Polo passivo - LUIZ CARLOS DE SOUZA
Advogado(s) - Polo passivo - LARA MENDONCA DOS SANTOS - RJ0230811, BRUNO CABRAL
PEREIRA - RJ0168890
Processo - 0600001-31.2021.6.19.0108
Número de ordem - 2
Órgão julgador - Gabinete Do Desembargador Federal
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - ROY REIS FRIEDE
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
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Relator - ROY REIS FRIEDE
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
Assunto principal - Captação ou Gasto Ilícito de Recursos Financeiros de Campanha Eleitoral
Polo ativo - JORGE ANTONIO ABREU
Advogado(s) - Polo ativo - CELSO PEREIRA DE ANDRADE - RJ0027926
Polo passivo - MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
Processo - 0600127-19.2020.6.19.0043
Número de ordem - 3
Órgão julgador - Gabinete Do Desembargador Federal
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - ROY REIS FRIEDE
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
Assunto principal - Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Extemporânea/Antecipada
Polo ativo - WILLIANS RAIMUNDO MEDEIROS DA COSTA
Advogado(s) - Polo ativo - THIAGO LUQUETTI DA SILVA - RJ0155678A
Polo passivo - MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
Processo - 0600701-24.2020.6.19.0146
Número de ordem - 4
Órgão julgador - Gabinete Do Desembargador Federal
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - ROY REIS FRIEDE
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
Assunto principal - Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Folhetos/Volantes/Santinhos
/Impressos
Polo ativo - MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS, DAVIDSON CARDOSO DE BRITO
Advogado(s) - Polo ativo - MILENA ALCANTARA DA SILVA - RJ0217884, JORGE AUGUSTO DA
COSTA OLIVEIRA - RJ0223875
Polo passivo - MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
Processo - 0000017-40.2016.6.19.0001
Número de ordem - 5
Órgão julgador - Gabinete Do Membro Jurista 2
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - VITOR MARCELO ARANHA AFONSO RODRIGUES
Classe judicial - RECURSO ELEITORAL
Assunto principal - Prestação de Contas - De Exercício Financeiro
Polo ativo - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DIRETORIO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
Advogado(s) - Polo ativo - RODRIGO BRANDAO VIVEIROS PESSANHA - RJ-107152, MATHEUS
HENRIQUE DOS SANTOS DA ESCOSSIA - ES23467, RODRIGO BOTELHO KANTO - RJ186739,
WINGLER ALVES PEREIRA - RJ180860
Terceiros - Procuradoria Regional Eleitoral1
Processo - 0605662-29.2018.6.19.0000
Número de ordem - 6
Órgão julgador - Gabinete Do Membro Jurista 2
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - VITOR MARCELO ARANHA AFONSO RODRIGUES
Classe judicial - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Assunto principal - Prestação de Contas - de Partido Político
Polo ativo - PARTIDO NOVO - NOVO, LUCIANO FELIPE DE CARVALHO RODRIGUES,
RODOLFO SANTOS MARINHO
Advogado(s) - Polo ativo - THIAGO ESTEVES BARBOSA - DF49955, FLAVIO HENRIQUE UNES
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RODOLFO SANTOS MARINHO
Advogado(s) - Polo ativo - THIAGO ESTEVES BARBOSA - DF49955, FLAVIO HENRIQUE UNES
PEREIRA - DF31442, MARILDA DE PAULA SILVEIRA - DF-33954, BARBARA MENDES LOBO
AMARAL - DF21375, RAPHAEL ROCHA DE SOUZA MAIA - DF52820
Terceiros - Procuradoria Regional Eleitoral1
Processo - 0600155-82.2021.6.19.0000
Número de ordem - 7
Órgão julgador - Gabinete Do Desembargador Federal
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relator - ROY REIS FRIEDE
Classe judicial - REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS
Assunto principal - Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de Prestação de
Contas
Polo ativo - FABIO FELIX PEREIRA
Advogado(s) - Polo ativo - JOSIAS RAMOS VIEIRA - RJ0226862, DANIEL ARAUJO DE OLIVEIRA
- RJ163797, DANIELE MARTINS DE OLIVEIRA - RJ0174721
Terceiros - Procuradoria Regional Eleitoral1
Processo - 0600615-06.2020.6.19.0000
Número de ordem - 8
Órgão julgador - Gabinete Do Juiz de Direito 1
Órgão julgador colegiado - Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral
Relatora - ALESSANDRA DE ARAUJO BILAC MOREIRA PINTO
Classe judicial - REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS
Assunto principal - Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de Prestação de
Contas
Polo ativo - ELI GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) - Polo ativo - MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE OLIVEIRA - RJ0124639,
TALITA CECILIA SOUZA KLOH BARRETO DE OLIVEIRA - RJ152303
Terceiros - Procuradoria Regional Eleitoral1
Para acompanhamento dos julgamentos, os interessados e as interessadas deverão acessar o link
https://www.youtube.com/c/tvtrerj
O Advogado e a advogada que tiverem interesse em sustentar oralmente suas razões, na sessão
de julgamento por videoconferência, deverão realizar sua inscrição, até 1(uma) hora antes do início
da sessão, unicamente através de preenchimento do formulário que se encontra no link:
https://www.tre-rj.jus.br/site/servicos_judiciais/index.jsp?vmenu=sustentacao_oral/sustentacao_oral.
jsp, também disponível na página do TRE/RJ em: serviços judiciais - sessões de julgamento do
TRE-RJ - sustentação oral.
O advogado e a advogada deverão velar pelas condições técnicas para a transmissão audiovisual
de sua sustentação oral. Apresentada pelo advogado e pela advogada dificuldade de ordem
técnica que impeça a realização de sustentação oral por videoconferência até o final da sessão, a
questão será submetida ao relator ou à relatora, a quem caberá decidir pela manutenção do
julgamento, seu adiamento para a sessão subsequente ou pela retirada do processo da pauta. É
obrigatório o uso de terno e gravata pelos advogados quando da sustentação oral, observadas as
limitações temporais impostas à sua realização no Regimento Interno do Tribunal.

SENHOR ADVOGADO E SENHORA ADVOGADA, A FIM DE GARANTIR SUA INSCRIÇÃO PARA
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SENHOR ADVOGADO E SENHORA ADVOGADA, A FIM DE GARANTIR SUA INSCRIÇÃO PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, A MESMA DEVERÁ OBEDECER AO REGRAMENTO PREVISTO
ACIMA, OU SEJA, ATÉ 1 HORA ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO E SOMENTE ATRAVÉS DE
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO, SOB PENA DE NÃO LOGRAR ÊXITO EM REALIZÁ-LA.

91ª ZONA ELEITORAL

INTIMAÇÕES

INTIMAÇÃO PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 2020
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600455-96.2020.6.19.0091 / 091ª ZONA
ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 CONCEICAO FERREIRA DE AZEVEDO VEREADOR,
CONCEICAO FERREIRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA CRISTINA OLIVEIRA VEIGA - RJ113358
INTIMAÇÃO
Nos termos da Portaria delegatória 91ª ZE 07/2020, fica intimado o requerente, por seu(s)
advogado(s), para, querendo, nos termos do artigo 69, § 1º, da Resolução TSE nº 23607/19, no
prazo de 3 (três) dias, manifestar-se sobre as questões relacionadas no Relatório Preliminar que
se encontra nos autos da mencionada prestação de contas.
BARRA MANSA, 13 de agosto de 2021.
Alessandra Macedo da Silva
Chefe de cartório na 91ª Zona Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600592-78.2020.6.19.0091 / 091ª ZONA
ELEITORAL DE BARRA MANSA RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 ELIAS CARVALHO DA SILVA VEREADOR, ELIAS CARVALHO
DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
INTIMAÇÃO
Nos termos da Portaria delegatória 91ª ZE 07/2020, fica intimado o requerente, por seu(s)
advogado(s), para, querendo, nos termos do artigo 69, § 1º, da Resolução TSE nº 23607/19, no
prazo de 3 (três) dias, manifestar-se sobre as questões relacionadas no Relatório Preliminar que
se encontra nos autos da mencionada prestação de contas.
BARRA MANSA, 12 de agosto de 2021.
ALESSANDRA MACEDO DA SILVA
Chefe da 91ª Zona Eleitoral

106ª ZONA ELEITORAL

DECISÕES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0000275-26.2016.6.19.0106
/ 106ª ZONA ELEITORAL DE ITAOCARA RJ
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO: GELSIMAR GONZAGA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE SOUZA DA FONSECA - RJ098294
DECISÃO
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Ano 2021 - n. 188 Rio de Janeiro, segunda-feira, 16 de agosto de 2021 7

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (DJE/TRE-RJ). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br/

DECISÃO
Defiro a expedição de certidão para fins de protesto, como requerido pelo exequente (Id.
92819276).
Por ora, ainda não há convênio do TRE/RJ com o SERASAJUD. Contudo, ressalto que a
realização do protesto já enseja a inscrição do nome do executado em cadastros de proteção ao
crédito como o SERASA.
RODRIGO ROCHA DE JESUS
Juiz Eleitoral
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